
1 
  

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
COMSEAN 

São Francisco do Sul – SC - Lei no 872 de 20.01.2010    
Fone: (47) 3444-5690                          

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua: Coronel Oliveira, 274, Centro – São Francisco do Sul, SC - CEP: 89.240-000 

E-mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 005, de 20 de novembro de 2013. 
 
 

Dispõe sobre a aprovação das Minutas: 
Projeto de Lei do SISAN, Decreto de 
reformulação do COMSEA e Decreto de 
criação do SISAN Municipal e dá outras 
providencias: 
 
 

O COMSEAN - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de São Francisco 
do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Municipal 872/2010; 
 
 
CONSIDERANDO: a Lei 11.346, de 15 de setembro de 2006, que Cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN com vistas em assegurar o direito humano à 
alimentação adequada e dá outras providências; 
 
 
CONSIDERANDO: o Decreto 6.272, de 23 de novembro de 2007, que Dispõe sobre as 
competências, a composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA; 
 
 
CONSIDERANDO: o Decreto 6.273, de 23 de novembro de 2007, que Cria, no âmbito do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, a Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
 
CONSIDERANDO: o Decreto 7.272, de 25 de agosto de 2010, que Regulamenta a Lei no 
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional - SISAN com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada, institui 
a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - PNSAN, estabelece os parâmetros 
para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, e dá outras 
providências; 
 
 
CONSIDERANDO: que compete ao Conselho a articulação entre o governo municipal e a 
sociedade civil, com vistas à formulação de diretrizes na área de segurança alimentar e 
nutricional;  
 
 
CONSIDERANDO: que por conta das disposições federais supra, torna-se evidente a 
necessidade de revisão da Lei nº 872, de 20 de janeiro de 2010, que rege o funcionamento do 
COMSEAN, em função da sua defasagem; 
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RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - APROVAR, em reunião ordinária realizada no dia 20 de novembro de 2013, a 
redação das minutas infra, com vistas à atenção ao dimensionamento e adequação do 
Conselho às formulações legais vigentes:  
 
 

a. do projeto de lei que cria os componentes do Município de São Francisco do Sul, do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar- SISAN, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;  
 
b. do decreto que cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
c. do decreto que dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de São Francisco do Sul no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN. 

 
 
Artº 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Mario Alves de Souza 
Presidente do COMSEAN 

Decreto Municipal nº 1222, de 16 de dezembro de 2010 

Resolução 002, de 24 de junho de 2013. 


